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EDITORIAL
Caros leitores,

Nesta segunda edição da Gnews em 2025, não podemos ignorar uma realidade que nos choca, entristece e con-
voca à ação: a sinistralidade rodoviária no nosso arquipélago atingiu números alarmantes. Mais do que estatísti-
cas frias, estamos a falar de vidas interrompidas, famílias devastadas e comunidades marcadas por perdas irrepa-
ráveis.

Num território onde a mobilidade é parte integrante do dia a dia, torna-se imperativo que todos — condutores, 
peões, autoridades e cidadãos — assumamos um papel ativo na prevenção. O aumento constante dos acidentes 
reflete, em muitos casos, comportamentos negligentes, excesso de velocidade, condução sob efeito de álcool, o 
uso do telemóvel na condução ou distrações ao volante. São escolhas com consequências graves.

É urgente recuperar o sentido de responsabilidade coletiva e individual. A segurança rodoviária começa em cada 
um de nós — no respeito pelas regras, na empatia pelos outros utilizadores da estrada e na consciência de que 
qualquer descuido pode ser fatal.

Mais do que informar, queremos mobilizar. A mudança depende de todos.

Garantia Seguros - Juntos, na prevenção para uma condução segura.
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 GARANTA O SEU FUTURO 
E DOS SEUS FILHOS
O Garantia PPR/E ajuda-o a concretizar os seus projetos futuros, seja 
com o objetivo de complementar a sua reforma ou de financiar os 
estudos da sua família, beneficiando de imensas vantagens.

100% SEGURO
Assegure o rendimento das suas poupanças.
O Garantia PPR/E é um seguro de capitalização sem risco, que lhe 
assegura uma taxa anual garantida que pode ser acrescida de uma 
participação nos resultados do Fundo de Investimento e beneficiar de 
vantagens fiscais previstas por lei.
Visite o site www.garantia.cv e fique a par das taxas mínimas aplicadas 
nos últimos anos.

100% RENTÁVEL
Rentabilize o capital investido.
O Garantia PPR/E permite rentabilizar o seu dinheiro, com total garantia 
do capital e de remuneração, garantindo, no futuro, a qualidade de vida 
que sempre desejou para a sua reforma e/ou o financiamento necessário 
para investir na educação da sua família.

100% VANTAJOSO
Usufrua das vantagens do PPR/E.
1. Dupla Garantia - garantia de capital e de rendimento anual mínimo, 

durante todo o prazo de vigência do contrato, a que acresce uma 
eventual Participação nos Resultados.

2. Ausência de encargos de aquisição - o valor entregue é aplicado na 
totalidade.

3. Benefícios Fiscais - dedução à coleta de parte das entregas efetuadas, 
até aos limites previstos na lei, e tributação dos respetivos 
rendimentos a uma taxa inferior à taxa liberatória.

4. Flexibilidade no planeamento das entregas.
5. Solidez da Garantia - Companhia de Seguros, S.A.

100% FLEXÍVEL
É fácil juntar dinheiro para os seus projetos futuros.
O Garantia PPR/E é o plano certo para poupar com total flexibilidade, de 
maneira programada. Escolha a modalidade de entrega mais adequada às 
suas necessidades e objetivos. Pode começar a poupar com apenas 
1.000 CVE mensais.

ENTREGAS
As entregas podem ser:
i. Periódicas (Modalidade A) - Assumindo o compromisso de entregar uma determinada quantia, numa periodicidade que 

pode ser anual, semestral, trimestral ou mensal, por um período mínimo de 3 anos, sem prejuízo dos limites de idades 
na data de termo do contrato. Sempre que pretender poderá fazer Entregas Extraordinárias para reforçar o seu

    investimento;
ii. Não periódicas (Modalidade B) - Fazendo uma entrega inicial de acordo com os valores mínimos estabelecidos e, sempre 

que pretender, pode fazer Entregas Extraordinárias para reforçar o seu investimento.

Os montantes mínimos das entregas são os seguintes:

100% REEMBOLSÁVEL
A sua tranquilidade está assegurada.
Os valores investidos no Garantia PPR/E podem ser reembolsados, na totalidade ou parcialmente, e sem perda dos 
benefícios fiscais se se verificarem as situações e regras previstas nas condições contratuais e na legislação aplicável, 
nomeadamente:

1.Reforma por velhice ou idade da Pessoa Segura igual ou superior a 60 anos;
2.Frequência ou ingresso da Pessoa Segura ou de qualquer membro do seu agregado familiar, no ensino secundário 

regular, em curso do ensino profissional ou superior, quando geradores de despesas no ano respetivo;
3.Desemprego de longa duração, incapacidade permanente para o trabalho ou doença grave da Pessoa Segura ou de 

qualquer membro do seu agregado familiar;
4.Morte da Pessoa Segura.

100% FÁCIL
Comece já a planear a sua reforma com o Garantia PPR/E.

A informação não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida.



Conduza sempre com precaução. 
É a única garantia para evitar acidentes.
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GARANTIA EM AÇÃO 
TALK STOP SINISTRALIDADE 
RODOVIÁRIA

No dia 26 de abril, a Companhia, realizou o evento Talk 
Stop Sinistralidade Rodoviária, focado na análise da 
sinistralidade rodoviária em Cabo Verde e com especial 
enfoque na Ilha do Fogo. 

Durante o encontro, especialistas, a Direção de Sinis-
tros da Garantia, a Polícia Nacional, a Associação de 
Táxis e a Direção-Geral dos Transportes Rodoviários 
discutiram as principais causas dos acidentes automo-
bilísticos e o grau de sinistralidade em Cabo Verde e na 
ilha do Fogo. 

O evento foi um grande sucesso, com a população 
local manifestando interesse em que esta iniciativa 
seja repetida periodicamente e expandida para todo o 
arquipélago, com o intuito de sensibilizar a sociedade 
sobre este grande desafio.
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GARANTIA EM AÇÃO 

FEIRA DE SAÚDE A IDOSOS

No dia 27 de abril, a Companhia realizou uma 
Feira de Saúde destinada à terceira idade, que 
aconteceu na Casa das Bandeiras. 

O evento contou com a presença de mais de 
uma centena de idosos do Centro de Dia da 
OMCV e do Lar Madre Teresa de Calcutá. 

O objetivo foi promover o bem-estar, a qualidade 
de vida e o acesso facilitado aos cuidados de 
saúde para os idosos. Esta ação reflete o com-
promisso da nossa Companhia com a comuni-
dade e com o desenvolvimento de iniciativas 
que visam melhorar a qualidade de vida da popu-
lação.
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GARANTIA PREVENÇÃO 
RODOVIÁRIA

Na sequência do aumento 
preocupante dos acidentes 
rodoviários, a Companhia lançou 
uma forte campanha de prevenção 
da sinistralidade, com o objetivo de 
sensibilizar toda a comunidade. 

A iniciativa teve início com a 
instalação de outdoors com 
imagens impactantes, concebidas 
para provocar reflexão e despertar a 
consciência coletiva sobre os 
perigos na estrada. A campanha 
arrancou na ilha do Fogo, estando já 
prevista a sua expansão para as 
restantes ilhas do arquipélago.
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GARANTIA UMA PROTEÇÃO PARA OS 
SEUS

Quando se olha em frente, é difícil prever o que o futuro reserva. 
Mas a proteção da sua família está sempre assegurada com o 
Garantia Vida Proteção Garantida.

Um seguro que traz algum conforto e serenidade em caso de 
morte.
Através deste seguro poderá contratar as seguintes coberturas:

MODALIDADES

MODALIDADE 1
•  Cobertura de Morte (Capital Seguro de 1.000.000 CVE);
•  Prémio Anual de 4.800 CVE ou Prémio Mensal de 400 CVE.

MODALIDADE 2
•  Cobertura de Morte (1.000.000 CVE) + Despesas de Funeral  
...(máximo de 150.000 CVE);
•   Prémio Anual de 5.160 CVE ou Prémio Mensal de 430 CVE.

Imagine que, por uma quantia simbólica, pode garantir aos seus 
entes mais queridos um valor de 1.000.000 CVE em caso de 
sinistro e, ainda, opcionalmente pode garantir um montante de 
150.000 CVE para as Despesas de Funeral.

PREÇOS E CONDIÇÕES
O valor do seguro é calculado em função do capital seguro e da 
sua idade.

IDADE LIMITE
Dependendo das coberturas, este seguro é adequado para si, se 
tiver entre os 18 e os 79 anos de idade.

A informação não dispensa a consulta da informação 
pré-contratual e contratual legalmente exigida.



Agora pode fazer o Seguro 
Obrigatório de 
Responsabilidade Civil 
Automóvel online.

Faça a sua simulação e contrate o Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil Auto na 
no nosso site garantia.cv

Simples e tão fácil de contratar.
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ABC
DOS SEGUROS 

SABE O QUE SÃO CONDIÇÕES PARTICULARES?

São cláusulas que individualizam e/ou que são acrescentadas às condições gerais/espe-
ciais de um contrato, para o adaptar a um caso particular, precisando nomeadamente o 
contrato de seguro:identi�cação do tomador, do segurado;indicação do montante do 
prémio, duracção, etc. Poderemos então de�ni-las como sendo o conjunto de cláusulas 
que de�nem e regulamentam aspectos próprios dum determinado contrato de seguro,
baseando-se normalmente, nas indicações da proposta de seguro. São as condições par-
ticulares que indicam o segurado e/ou as pessoas, objecto seguro e as restantes carac-
terísticas desse contrato(Bene�ciário, interessado no seguro, cobertura, seus limites, 
forma e local de pagamento, prémio, etc.).
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Os contratos de seguro incluem sempre termos e expressões muito 
próprias que podem por vezes ser pouco explícitas para quem os quer 
subscrever.
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